


Manual da Colação de Grau - UniNorte

Este manual tem o propósito de dar orientações sobre as atividades e
ações indispensáveis para o desenvolvimento da cerimônia de outorga de
grau e garantir a organização requerida neste momento. Para que a
solenidade de Outorga de Grau tenha o sucesso esperado é necessário
seguir as informações contidas neste manual.



O Formato da Colação de Grau da
UniNorte

Na UniNorte – Centro Universitário do Norte a cerimônia de colação é um
evento oficial que marca o encerramento da graduação e a concessão do
diploma ou declaração de conclusão de curso, é um rito que marca a
integralização academica discente e a validação através do grau
acadêmico.



Outorga De Grau  - Rito Oficial

A Outorga de Grau é uma sessão acadêmica, solene, de diplomação
pública, na qual os estudantes da educação superior, após ter atendido a
todos os requisitos legais e acadêmicos da integralização de uma
determinada carreira, recebem a outorga de grau. Com a sessão solene e
pública, a ação protocolar e oficial de outorga de grau, declara-se que os
concluintes de determinada carreira adquiram habilidades e
competências necessárias para atuar nas diferentes profissões. A
solenidade da Outorga de Grau acontece em local previamente informado
e é presidida pela reitoria da Instituição de Ensino Superior (IES), diretores,
coordenadores ou por alguém por eles designado que os representarão
diante da sociedade. A equipe da Secretaria Acadêmica estará presente na
colação de grau para validar a aptidão dos concluintes, não havendo
exceção para alunos não elegíveis.



Participação

A participação na solenidade do Rito oficial – Outorga de Grau Acadêmico
é obrigatória para a conclusão de curso e assinatura da ata de conclusão
de curso.

Não haverá dispensa do Rito Oficial – Outorga de Grau, uma vez que a
participação é condição imprescindível para a emissão e registro do
diploma de conclusão de curso. Em caso de falta o aluno deve solicitar a
colação de grau de gabinete. 

Dispensa



Quem pode colar grau?

Estarão aptos a colar grau os acadêmicos que tenham que apresentem
aprovação nas disciplinas da grade curricular e frequência em todas os
componentes que compõem seu currículo formativo. Isto significa que o
estudante deve ter integralizado a carga horária e exigências das
atividades complementares e estágios (quando houver) e que esteja em
situação regular junto ao ENADE. Assim, o registro de Diploma somente
será deferido mediante cumprimento das seguintes situações:

Êxito em todas as disciplinas da matriz curricular, bem como
cumprimento das horas relativas às atividades complementares,
conforme previsão na matriz curricular;



Quem pode colar grau?

Regularização junto ao ENADE. O ENADE é um componente curricular
obrigatório. Por isso, o estudante selecionado que deixa de
comparecer ao exame ou de preencher os questionários obrigatórios
fica em situação irregular, e assim impedido de colar grau. (Lei
nº10.861/2004)

Ter realizado o checklist dentro do prazo determinado pela Secretaria
de Registro Acadêmico e ter todos os documentos legíveis;

IMPORTANTE: O discente que estiver com qualquer um destes
requisitos em pendência, não poderá colar grau, nem mesmo
simbolicamente.



O Checklist

Este é um dos processos mais importantes para a Outorga de Grau. O
checklist é necessário para a atualização de dados para a emissão de
futuros documentos. Por isso, os alunos devem estar atentos aos
documentos necessários para este processo. Conforme a Portaria MEC
N°1.095, a documentação necessária para Colação de Grau e
consequentemente registro de diplomas são: Registro Geral ou Identidade
Militar –Com foto atualizada, CPF, Certidão de Nascimento ou Casamento,
Certificado de conclusão do Ensino Médio + Histórico Escolar, com os
carimbos da Secretária e Diretor legíveis, (não aceitaremos a assinatura
do Diretor e da Secretária com P/P). No caso do aluno que ingressou
como portador de diploma, apresentar o Diploma da graduação anterior



Atenção

A Carteira de Habilitação só poderá substituir o RG se constar o
número do RG e NÃO carteira de trabalho, reservista e etc.
Os documentos precisam estar legíveis;
RG com foto atualizada. Fotos de crianças e adolescentes não serão
aceitos. 
A identidade militar deve ser do titular, conjuges e dependentes
devem apresentar RG.
RG e certidão de nascimento precisam constar o mesmo sobrenome;
Os documentos precisam estar com cópias em frente e verso;
Os documentos precisam estar sem cortes ou rasuras;
Nenhum outro documento pode ser aceito como substituto;



Atenção

A entrega da documentação pode ser feita por terceiros mediante
apresentação de procuração pública para a assinatura do termo de
checklist.
A outorga de grau poderá ser recebida por terceiros mediante
apresentação de procuração pública e cópia do docuemento de
identificação do procurador.
As datas para a realização do checklist para a colação de grau sempre são
publicadas previamente no site da Uninorte (www.uninorte.com.br).



Outorga em Gabinete

A Outorga de Grau em Gabinete é realizada em dia, horário e local
agendados, com cerimônia simplificada e administrativa composta pela
outorga do grau acadêmico pela Reitoria da Uninorte e entrega da
declaração de conclusão de curso.  Por se tratar de uma cerimônia
administrativa o uso de becas opcional.
Apenas acadêmicos que apresentem documentos que justifiquem a
necessidade deste serviço (mudança de cidade, emprego ou aprovação
em concurso público), poderão solicitar via CRA (Central de
Relacionamento ao Aluno), atendendo o prazo de solicitações de 25 a 30
de cada mês, com a assinatura de ata ocorrendo entre os dias 01 a 15 do
mês seguinte. Este serviço possui cobrança de taxa (consultar tabela
vigente).



Horário de Chegada na Cerimônia

Os formandos que participarão da Outorga de Grau e/ou Colação de Grau
em Gabinete devem chegar com no mínimo 1h de antecedência do início
da cerimônia.
O formando que chegar atrasado na cerimônia de Outorga de Grau e/ou
que perder algum dos atos solenes não poderá participar da outorga de
grau. Só podendo receber outorga diante autorização do presidente da
mesa (Reitoria da Uninorte).



Taxa administrativa da Outorga de Grau
Acadêmico

A Outorga do grau acadêmico é  realizada pela empresa parceira da
Uninorte: Stylus Formaturas.
As cerimônias geralmente acontecem na plenária do Studio 5 Shopping e
Convenções e são organizadas de acordo com a quantidade de
formandos e cursos aptos em cada semestre, pode ser composta por
mais de um curso, em horários e datas previamente acordados pelo
cerimonial.
Para participar da cerimônia de Outorga do Grau o formando deverá
aderir à taxa administrativa de colação no prazo que será informada no
semestre corrente à formatura até data determinada pela empresa de
cerimonial para as inscrições.



Taxa administrativa da Outorga de Grau
Acadêmico

Para contratação e mais informações sobre a taxa de colação os alunos
devem entrar em contato diretamente com a Stylus Formaturas através
do número (92) 98225-1576
Poderá participar da Outorga de colação de grau o aluno que:

Integralizar a grade curricular do curso, ou se enquadrar nos
requisitos para   participar da colação de grau;
Efetuar o pagamento da taxa até o prazo determinado para inscrição;
A adesão concluída é efetuada mediante preenchimento do contrato e
pagamento da taxa administrativa, através do Portal do cliente. 

Todo este processo é feito diretamente com a Stylus Formaturas.



Prof. Dr. Bruno Henrique dos Santos Morais
Reitor da UniNorte


